










GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 

ATO

 

 

A Supervisão Regional da URFBio Centro Oeste, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor da Papeleta de Despacho nº 27/2023, que recomenda a MANUTENÇÃO da
decisão do Supervisor Regional acerca do Processo de Intervenção 02010000412/17;

Considerando o disposto no Decreto 47.749/2019, segundo o qual, em seu artigo 83, cabe a
reconsideração em caso de interposição de Recurso contra decisão proferida pela Supervisão Regional;

Considerando o disposto no Decreto nº 46.953/2016, segundo o qual, em seu artigo 9º, cabe à URC
decidir, em grau de recurso, como última instância, sobre processos de intervenção ambiental decididos pelas
Unidades Regionais de Florestas e Biodiversidades do IEF;

Decido pela MANUTENÇÃO da decisão referente ao Processo de Intervenção 02010000412/17, e
envio do Recurso para decisão pela URC.

 

 

 

Comunique-se e publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Fátima de Rezende Oliveira , Supervisor(a), em
12/07/2023, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 69462569 e o
código CRC A187E4A1.
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